
II Fórum Nacional de Processo do Trabalho em Homenagem ao Professor 
Wagner Giglio (Cidade de Belo Horizonte) 

 

A segunda edição do Fórum Nacional de Processo do Trabalho ocorreu na cidade de Belo 
Horizonte, nos dias 26 e 27 de agosto de 2016, reunindo novamente a Magistratura, o Ministério 
Público do Trabalho, a Advocacia, Professores da Academia e Servidores Públicos, todos empenhados 
em debater o Direito Processual do Trabalho Brasileiro. 

As maiores inovações dessa edição foram os grupos sobre autonomia científica do Direito 
Processual do Trabalho, Processo Eletrônico e Incidentes Processuais em Segundo Grau. 

Houve a reinserção dos grupos sobre Provas no Processo do Trabalho e Execução Trabalhista 
diante da necessidade de aprofundamento desses temas tão caros ao cotidiano trabalhista. O 
Dissídio Coletivo também foi inserido com a finalidade de revisitar um tema típico do Direito 
Processual do Trabalho diante da possibilidade de inovações em seu procedimento, tal como 
proposto pelo grupo no que diz respeito à utilização do amicus curiae. Por fim, a cooperação judicial 
cedeu lugar à conciliação e mediação na seara do Direito Processual do Trabalho, trazendo para este 
encontro uma das questões mais caras à Justiça do Trabalho: a solução consensual dos conflitos 
trabalhistas. 

No dia 27/08/2016, as votações plenárias do II FNPT foram iniciadas com uma homenagem 
presencial ao nosso querido Doutor, Magistrado Aposentado, Advogado atuante, autor de inúmeras 
obras sobre o Direito Processual do Trabalho, Professor Manoel Antônio Teixeira Filho, seguida das 
brilhantes ideias do professor Antônio Álvares da Silva, sempre vanguardista em suas posições. Ao 
final da reunião plenária, foram aprovados 60 enunciados dos 178 enunciados apresentados aos 
grupos temáticos, que aprovaram 82 enunciados para a reunião plenária. 

Novamente agradecemos o apoio de todas as instituições, grupos e organizações que estiveram 
conosco durante o evento. O próximo já tem data marcada: ocorrerá no Estado do Rio Grande do Sul, 
na cidade de Gramado, de 15 a 17 de junho de 2017, tendo por atração cultural a Banda de Jazz de 
um dos nossos grandes professores de Direito Processual do Trabalho, Rodolfo Pamplona Filho, 
vocalista da “The Crooners”.  

Assim, aguardaremos todos em Gramado para novos estudos, para uma excelente 
confraternização e para curtir o friozinho da Serra Gaúcha. Sem mais delongas, deixo-os com os 60 
enunciados finais, agradecendo publicamente a valorosa ajuda com essa sistematização do amigo 
Reinaldo Branco de Moraes, sempre tão perspicaz em suas observações, tanto na primeira edição, 
quanto nesta segunda, e a todas as pessoas que trabalharam e acreditaram na força dessa união em 
prol de um bem maior: o desenvolvimento do Direito Processual do Trabalho científico e 
aprofundado. 

Lorena de Mello Rezende Colnago 
Coordenação Geral e Científica 
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Giovani Guerra, Maria Cecília Máximo Teodoro Ferreira, Marco Antônio Oliveira Freitas, Geraldo 
Emediato, Ana Carolina Paes Leme, Bruno Reis de Figueiredo. 

Autonomia Científica do Processo do Trabalho 
Relatores: Ben-Hur Claus, Lorena de Mello Rezende Colnago, Germana de Morelo, Silvia Maria Maia 
Xavier 

1) CLT, ART. 769. A autonomia do Direito Processual do Trabalho, respeitados os princípios, é compatível 
com a Teoria do Diálogo das Fontes. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

2) CLT, ARTS. 769 E 889. CPC, ART. 15. Diante da previsão de aplicação supletiva do CPC ao Processo 
do Trabalho (art. 15), o requisito da compatibilidade, previsto nos arts. 769 e 889 da CLT, deve ser 
interpretado no sentido da máxima efetividade da Jurisdição Trabalhista. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

3) CLT, ART. 769. CPC, ART. 15. Na aplicação supletiva do CPC ao Processo do Trabalho, em caso de 
omissão parcial, o requisito da compatibilidade é mais relevante que o requisito da omissão, respeitados 
os princípios do Processo do Trabalho. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

4) O Direito Processual do Trabalho visa ao amplo acesso à Justiça, à celeridade processual, à 
conciliação, à simplificação dos atos praticados de modo concentrado, à proatividade judicial e à 
cooperação para a melhor solução da lide. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

5) CLT, ART. 769. CPC, ART. 67 E SEGUINTES. A cooperação judicial nacional é importante para 
promover o combate ao trabalho em condições análogas a escravo e trabalho infantil. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

Conciliação e Mediação no Processo do Trabalho 
Relatores: Adriana Goulart de Sena Orsini; Antônio Gomes de Vasconcellos; Elaine Noronha Nassif; 
Fernanda Antunes Marques Junqueira. 
6) CLT, ARTS. 846 E 850. CPC, ARTS. 165 E SEGUINTES. CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ARTS. 165 E 
SEGUINTES DO CPC. INCOMPATIBILIDADE COM O PROCESSO DO TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE 
LACUNA NORMATIVA. ARTS. 846 E 850 DA CLT. 
Embora vocacionado à solução negociada dos conflitos, a teor do disposto no art. 764 da CLT, no âmbito 
do processo do trabalho, não se mostra compatível o regramento inserto nos arts. 165 e seguintes do 
CPC, porque a conciliação deve ser realizada única e exclusivamente pelo Juiz, inexistindo lacuna 
normativa a justificar a heterointegração. Inteligência dos arts. 846 e 850 da CLT.  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

7) CPC, ART. 334, CLT, ARTS. 764, 846 E 850. IMPOSSIBILIDADE DA AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 
CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 334 DO CPC NO PROCESSO DO 
TRABALHO. Tendo em vista que o processo do trabalho já regulamenta a conciliação trabalhista nos arts. 
764, 846 e 850 da CLT, tem-se pela incompatibilidade e pela inaplicabilidade do art. 334 do CPC no 
processo do trabalho, não havendo que se falar em audiência prévia de conciliação. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 
 
8) CPC, ART. 515, § 2º. CLT, ART. 764. AUTOCOMPOSIÇÃO JUDICIAL. APLICABILIDADE AO 
PROCESSO DO TRABALHO. AUTOCOMPOSIÇÃO JUDICIAL. ART. 515, § 2º DO CPC. 
APLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO. ART. 764 DA CLT. O art. 515, § 2º do CPC é 
compatível com o processo do trabalho, essencialmente vocacionado à solução negociada do conflito, 



condicionada a validade do ajuste à preservação dos direitos fundamentais e aos limites éticos que 
norteiam a atividade autocompositiva, e submetida ao crivo do Poder Judiciário. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 
 
9) CPC, ART. 138. CLT, ART. 765. O AMICUS CURIAE NA CONCILIAÇÃO TRABALHISTA. O amicus 
curiae, previsto no art. 138, é aplicável no processo do trabalho, conforme art. 765 da CLT, podendo o 
magistrado admitir a participação no processo, de pessoa física ou jurídica, órgão ou entidade 
especializada, com o propósito de prestar informações relevantes acerca de matéria técnica e∕ou fática 
relacionada ao objeto da lide, em benefício de um justo juízo conciliatório. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

Processo Eletrônico 
Relatores: José Eduardo Resende Chaves Jr, Maximiliano Pereira de Carvalho, Karol Durço e Miriam 
Klahoad 
10)  CLT, ART. 896, § 4º. CPC, ARTS. 926 E 988. AUTOMATIZAÇÃO DE ROTINAS E UNIFORMIZAÇÃO 
DA JURISPRUDÊNCIA. O princípio da automaticidade que informa o processamento de dados extraídos 
do processo eletrônico é premissa para o estímulo à uniformização da jurisprudência. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 
 
11) Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, I. PRINCÍPIOS DA IMATERIALIDADE E INSTANTANEIDADE. FLUXOS 
QUÂNTICOS. Os princípios da imaterialidade e instantaneidade vedam que o processo eletrônico trâmite 
por fluxos estanques, devendo os autos eletrônicos ter a liberdade para estar em mais de uma tarefa ao 
mesmo tempo, abrindo-se a uma racionalidade em rede, dialógica, fluida e em tempo real, que privilegia a 
prática de atos por meio dos recursos tecnológicos disponíveis, preferentemente o de menor custo, 
considerada sua eficiência. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

Provas no Processo do Trabalho 
Relatores: Ney Maranhão, Giovanni Guerra, Ricardo Nunes de Mendonça e Patrícia Caproni 
 
26) CPC, ARTS. 2º, 371 E 372. CLT, ART. 765. PRODUÇÃO DE PROVA. APLICAÇÃO SUPLETIVA AO 
PROCESSO DO TRABALHO. Os arts. 2º, 371 e 372 do CPC reafirmam a dicção do art. 765 da CLT 
acerca da liberdade do juiz na direção do processo, notadamente na produção das provas. Aplicáveis, 
portanto, supletivamente, ao Processo do Trabalho. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

27) CPC, ART. 373, §§ 1º E 2º. CLT, ART. 765. TEORIA DINÂMICA DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO 
AO PROCESSO DO TRABALHO. Reafirmando a essência constante do art. 765 da CLT, aplica-se ao 
Processo do Trabalho a teoria dinâmica do ônus da prova, consubstanciada no art. 373, §§ 1º e 2º do 
CPC.  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

28) CPC, ART. 373, § 1º. APTIDÃO PARA A PROVA. SÚMULA 331, ITEM V, DO TST. O princípio da 
aptidão para a prova (CPC, art. 373, § 1º) é aplicável à hipótese elencada no item V da Súmula 331 do 
TST, incumbindo ao ente da Administração Pública direta ou indireta a prova de que cumpriu com seu 
dever de fiscalização do contrato de trabalho do terceirizado.  
Resultado: aprovado por unanimidade. 

29) PSICOTERROR EVIDENCIADO POR ASSÉDIO MORAL DO EMPREGADOR. Para a caracterização 
do assédio moral dispensa-se a prova da intenção do assediador, se pretendia ou não comprometer 
aspectos da personalidade do trabalhador. Todavia, eventual conduta subjetiva pode ser valorada na 
quantificação da indenização do dano moral. 



Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

30) CPC, ART. 371. CLT, ARTS. 832, CAPUT, E 852-D. SISTEMA DO LIVRE CONVENCIMENTO OU DA 
PERSUASÃO RACIONAL. MANTENÇA DE SINCRONIA ENTRE PROCESSO CIVIL E PROCESSO 
LABORAL. O art. 371 do CPC, tal qual os arts. 832, caput, e 852-D, da CLT, continua consagrando o 
sistema do livre convencimento ou da persuasão racional, de modo que ao juiz remanesce a liberdade de, 
fundamentadamente, conferir às provas produzidas no processo o peso que entender devido, tudo a 
revelar que o processo civil e o processo do trabalho, no particular, prosseguem em perfeita sincronia 
técnica. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

31) CPC, ARTS. 381 A 383. CLT, ARTS. 769 E 889. AÇÃO PROBATÓRIA AUTÔNOMA. OMISSÃO 
LEGAL E COMPATIBILIDADE PRINCIPIOLÓGICA. INCIDÊNCIA NO PROCESSO DO TRABALHO. A 
ação autônoma probatória, importante medida de redução de litigiosidade prevista nos arts. 381 a 383 do 
CPC, é aplicável ao processo do trabalho, tendo em vista a omissão da CLT e sua perfeita 
compatibilidade com os princípios da conciliação responsável, economia processual e efetividade 
jurisdicional (CLT, arts. 769 e 889).  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

32) CLT, ART. 769 E CPC, ART. 372. PROVA EMPRESTADA. Diante da lacuna da CLT e 
compatibilidade principiológica com a processualística laboral, o regramento da prova emprestada, 
disposto no art. 372 do CPC, aplica-se ao processo do trabalho. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

Dissídio Coletivo 
Relatores: Joao Hilário Valentim, Joao Batista Martins Cesar, Thais Poliana de Andrade, Noemia 
Cossermelli, Marcus de Oliveira Kaufmann, Paulo Douglas de Almeida Moraes 
 
33) AMICUS CURIAE NA CONCILIAÇÃO DO DISSÍDIO COLETIVO. O amicus curiae, previsto no art. 138 
do CPC, é aplicável ao processo do trabalho. Este instituto pode ser utilizado no dissídio coletivo. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

34) AMICUS CURIAE NA CONCILIAÇÃO DAS AÇÕES COLETIVAS. O sistema de jurisdição 
metaindividual trabalhista tem como objetivo tutelar os direitos coletivos trabalhistas, abrangendo os 
direitos coletivos em sentido estrito, individuais homogêneos e difusos, fomentando, assim, o pleno 
acesso ao Poder Judiciário. Diante da complexidade e pluralidade das matérias envolvidas nas ações 
coletivas, é permitido ao magistrado de ofício ou a requerimento da parte lançar mão do amicus curiae. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

Incidentes Processuais no Segundo Grau 
Relatores: Gisele Góes, Gabriel Filho, Reinaldo Branco de Moraes e Bruno Freire 
 
35) CPC, ART. 932, III, E PARÁGRAFO ÚNICO. FALTA DE ATAQUE A FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
RECORRIDA. VÍCIO NÃO SUPRÍVEL NO PRAZO DE CINCO DIAS PREVISTO NO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 932 DO CPC. 
O momento de o recorrente impugnar “especificamente os fundamentos da decisão recorrida” é o previsto 
em lei para a interposição do recurso. A intimação prevista no parágrafo único do art. 932 do CPC permite 
sanar apenas vícios formais do recurso, sem acréscimo de motivação, a tempo e modo, não ofertada. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

36) CPC, ARTS. 976/987. IRDR (INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS) 
VERSUS IUJ (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA). INAPLICABILIDADE 
DAQUELE NO PROCESSO DO TRABALHO, EXCETO EM COMPLEMENTARIDADE. A uniformização 



da jurisprudência no âmbito dos TRTs, mediante edição de súmula ou TJP (tese jurídica prevalecente), 
deve ser efetuada segundo a fonte legislativa, própria e específica, por força da lei 13.015/2014 (DOU de 
22.7.2014), sem prejuízo da aplicação, “no que couber”, dos dispositivos do IUJ facultativo do CPC/1973 
(arts. 476/479), substituídos pelo IRDR (CPC/2015), apenas em termos de complementaridade (CLT, art. 
896, § 3º). 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

37) CPC, ARTS. 942, CAPUT. PROSSEGUIMENTO DO JULGAMENTO HAVENDO VOTO VENCIDO 
(“NOVA TÉCNICA DE JULGAMENTO”). INAPLICABILIDADE NO PROCESSO DO TRABALHO. A 
inovação do direito processual civil, que implica na substituição dos embargos infringentes do CPC/1973 
por outra técnica de julgamento consistente na continuidade do julgamento mediante convocação de 
julgadores em número suficiente para garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial, não possui 
aplicação em nenhum dos casos de recorribilidade em dissídio individual trabalhista pela inexistência, no 
processo laboral, do manuseio dos embargos infringentes do CPC/1973. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

38) CPC, ARTS. 932, I, 938, §§ 1º A 4º C/C 1.013, § 3º, I A IV, E § 4º. CAUSA MADURA. 
OBRIGATORIEDADE VERSUS FACULDADE DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL ESTANDO O 
PROCESSO EM CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO. 
Diferentemente do modelo do CPC/1973, que facultava ao tribunal julgar o mérito quando afastada a 
sentença terminativa, sendo a matéria exclusivamente de direito (CPC/1973, art. 515, § 3º, cujo parágrafo 
foi inserido no direito positivo pela Lei 10.352/2001), a novel ordem jurídica processual determina, se o 
processo estiver em condições de imediato julgamento, que o tribunal, desde logo, julgue o mérito (causa 
madura). 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

39) CPC, ART. 1.013, § 3º, III C/C 323 E 505, I. CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE. PRESTAÇÕES 
DE TRATO CONTINUADO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA ORIGEM. APRECIAÇÃO PELO 
TRIBUNAL. COMPATIBILIDADE COM O PROCESSO LABORAL.  
Em demanda que envolve prestações de trato sucessivo (parcelas vincendas), enquanto vigente a 
relação objeto da lide, a condenação deve abranger as vencidas até o ajuizamento da ação e as que 
vencerem durante o processo, competindo ao juízo recursal analisar as prestações vincendas, quando 
impugnado o pedido principal no apelo (CPC, art. 1.013, caput, in fine), pela ampliação das hipóteses de 
causa madura (CPC, art. 1.013, § 3º, III). 
As parcelas vincendas reputar-se-ão incluídas no pedido principal, mesmo quando não expressamente 
deduzidas (pedido implícito), justamente para evitar a repetição de idêntica ação entre os contendores, a 
cada inadimplemento, enquanto inalterada a realidade fática relativa à causa (CPC, arts. 323 e 505, I). 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

40) CPC, ART. 927. PRECEDENTES. SÚMULAS DO STF E TST ANTERIORES AO NCPC. 
INAPLICABILIDADE DO CARÁTER OBRIGATÓRIO. As Súmulas do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Superior do Trabalho anteriores ao início de vigência do Novo CPC não se inserem dentro do 
conceito de precedentes estabelecido pelo art. 927 do CPC.  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

41) RECLAMAÇÃO. JUSTIÇA DO TRABALHO. DEVER DE AUTORREFERÊNCIA. RESPEITO AOS 
PRECEDENTES. CABIMENTO TRT, AINDA QUE CAUSA ESTEJA NO TST. DEVER DE COERÊNCIA. A 
reclamação é cabível na Justiça do Trabalho e se apresenta como importante instrumento de proteção da 
isonomia e dos deveres de coerência e estabilidade, pois é expressão do dever de autorreferência em 
que os Tribunais devem respeitar os seus próprios precedentes. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

42) DEVER DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. TRT’S. DEVERES DE UNIDADE, 
COERÊNCIA, ESTABILIDADE, AUTORREFERÊNCIA E INTEGRIDADE. SÚMULAS E/OU TESES 
JURÍDICAS PREVALECENTES. TÉCNICAS DE DISTINÇÃO E SUPERAÇÃO DOS PRECEDENTES. A 
Lei n. 13.015/2014 alterou a CLT e impôs a uniformização de jurisprudência nos tribunais trabalhistas 



(IUJ), buscando-se sempre os deveres de unidade, coerência, estabilidade, autorreferência às próprias 
decisões e, primordialmente, integridade. O procedimento do IUJ resultará na edição de Súmulas ou 
Teses Jurídicas Prevalecentes e também em adotar, quando necessárias, técnicas de distinção e 
superação dos precedentes, para se adequar à interpretação contemporânea do ordenamento jurídico 
(CLT, art. 896 e CPC, art. 926). 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

43) CPC, ARTS. 179, 947, 976, §2º, 982, III, 984, II, “A”. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 
COMPETÊNCIA (IAC). MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA. 
FISCAL DA ORDEM JURÍDICA. O Ministério Público do Trabalho será notificado nos Incidentes de 
Assunção de Competência, intervindo como fiscal da ordem jurídica e, inclusive, assumindo a titularidade, 
caso seja necessário (CPC, arts. 179, 947, 976, §2º, 982, III, 984, II, “a”). 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

44) CPC, ARTS. 932, PARÁGRAFO ÚNICO C/C §§ 2º E 4º DO ART. 1.007. PARTE QUE 
EXPRESSAMENTE DECLARA O NÃO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. 
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA SANAR O VÍCIO. Não se aplica a regra do art. 932, 
parágrafo único e §§ 2º e 4º do art. 1007, ambos do CPC, à parte que, em seu recurso, declara 
expressamente que não recolherá custas e depósito recursal, não cabendo, pois, a intimação para sanar 
tal vício. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

Execução Trabalhista 
Relatores: Roberta Ferme Sivolella, Marcio Amaral, Nuredin Ahmad Allan, Ana Carolina Paes Leme e 
Marcus Barberino 
45) CPC, ART. 517. CLT, ART. 878. PROTESTO EXTRAJUDICIAL DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. 
ART. 517 DO CPC. COMPATIBILIDADE COM O PROCESSO DO TRABALHO. PRINCÍPIO DO 
INTERESSE. ART. 878 DA CLT. O art. 517 do CPC é aplicável ao processo do trabalho, porque lacunosa 
a CLT, além da sintonia da disposição normativa com os princípios que o formatam, podendo o protesto 
extrajudicial ser determinado de ofício, nos termos do art. 878 da CLT.  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

46) CLT, ART. 765. CPC, ART.792, IV. DEVER DE COOPERAÇÃO NA EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE 
NOTIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. Em busca da máxima 
cooperação e da boa fé objetiva dos litigantes diretos e indiretos, pode o magistrado, de ofício ou a pedido 
das partes, emitir ordem mandamental com base no art. 765 da CLT, para prevenir ato ilícito na execução 
e exigir dos sócios das reclamadas que sempre informem ao comprador a existência da ação judicial 
contra sua empresa e declarem se a alienação poderá reduzi-lo à insolvência. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

47) CLT, ART. 899; CPC, ART. 805 e 835. DEVER DE COOPERAÇÃO NA EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO 
DE INDICAÇÃO DE BEM DO MESMO NÍVEL DE PROTEÇÃO AO CREDOR. O estado de sujeição do 
devedor ao credor, à sociedade e ao Poder Judiciário impõe ao executado que indique meio mais eficaz e 
menos gravoso a sua posição jurídica, sempre respeitando, em ordem de prejudicialidade, o art. 835 do 
CPC. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

48) CLT, ARTS. 765 E 832. CPC, ARTS. 536 E 537. FIXAÇÃO DE MEIOS ADEQUADOS AO 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E CONTEMPT OF COURT. Contemporaneamente, os arts. 765 e 832 
da CLT correspondem ao poder geral de cautela dos magistrados para impor meios indiretos e 
conducentes ao cumprimento da sentença, sendo os arts. 536 e 537 do CPC exemplos não exaurientes 
de imposição de meios indiretos de execução e satisfação do título, perfeitamente compatíveis com o 
processo do trabalho. 



Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

49) CPC, ARTS. 139, IV, E 536. AMPILAÇÃO DOS PODERES CONFERIDOS AO JUIZ DO TRABALHO 
NA EXECUÇÃO. PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS. MEDIDAS COERCITIVAS. APLICAÇÃO AO 
PROCESSO DO TRABALHO. A ampliação dos poderes conferidos ao Juiz do Trabalho na execução, 
inclusive quanto à imposição de medidas coercitivas para assegurar o cumprimento de obrigação de 
pagar, aplica-se ao processo do trabalho. A racionalidade da execução das obrigações de fazer, não fazer 
e dar coisa certa estendeu-se à obrigação de pagar, sendo que a coercitividade deve ser a mesma. 
Assim, tornou-se possível, inclusive, a imposição de astreintes para forçar o cumprimento de decisão, cujo 
objeto corresponde à prestação pecuniária (CPC, arts. 139, IV, e 536). 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

50) CPC, ART. 139, inciso IV, E ART. 536. AMPLIAÇÃO DOS PODERES CONFERIDOS AO JUIZ DO 
TRABALHO NA EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. MEDIDAS NECESSÁRIAS À SATISFAÇÃO DO 
EXEQUENTE. APLICAÇÃO AO PROCESSO DO TRABALHO. A ampliação dos poderes conferidos ao 
Juiz do Trabalho na execução, inclusive quanto à imposição de medidas necessárias à satisfação do 
crédito exequente, plenamente aplicável ao processo do trabalho, faculta ao julgador definir meios 
efetivos de coerção, desde que respeitados os direitos e garantias previstos na Constituição de 1988 (art. 
536 c/c art. 139, IV do CPC; art. 5º da CF/1988). Neste sentido, a inserção do nome do devedor nos 
cadastros de restrição de crédito, a proibição de participar de licitações e de contrair empréstimos 
públicos são medidas coercitivas para satisfação do crédito trabalhista, que compõem rol aberto de 
possibilidades de ampla utilização pelo Juiz do Trabalho. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

51) CPC, ART. 843. CONCEITO DE PARTE ALHEIA E EQUIVALENTE MONETÁRIO. A penhora de bens 
indivisíveis somente assegura o direito ao equivalente monetário na alienação, ao quinhão ou a quota-
parte, quando se demonstra a inexistência de prática de ato societário e a participação na aquisição com 
renda própria e alheia à atividade econômica do executado, sendo aplicável o art. 843 do CPC a qualquer 
forma de copropriedade. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

52) CPC, ART. 678. CLT, ART. 888. INEXISTÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO INTRÍNSECO AOS 
EMBARGOS DE TERCEIROS. A eficácia e autoridade próprias da coisa julgada coloca o exequente em 
posição proeminente, e somente a demonstração cabal da propriedade ou da posse e da condição de 
terceiro frente à execução permite a suspensão dos atos executivos, inclusive os alienatórios, como 
dimana da redação do art. 678 do CPC vigente. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

53) CPC, ART. 840, II. CLT, ART. 883. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO JUDICIAL QUANDO DA 
PENHORA DE BEM IMÓVEL. A manutenção do devedor na condição de depositário judicial constitui 
evidente conflito de interesses e risco para a satisfatividade da execução, podendo o juízo nomear 
depositário judicial que cuide da conservação e exibição dos imóveis aos potenciais arrematantes ou 
adquirentes, determinando a desocupação do imóvel pelo devedor, como preconiza o art. 840, inciso II, 
do CPC. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

54) CLT, ART. 899; CPC, ARTS.700 E 702, § 6º. AÇÃO MONITÓRIA TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. 
O art. 700 do CPC, que trata da ação monitória, aplica-se ao processo do trabalho, observado o 
procedimento especial ali previsto e, convertido o título apresentado em título executivo, o procedimento 
de cumprimento da sentença próprio da CLT (art. 880 e seguintes). 
A aprovação deste enunciado importa em revogação ao enunciado 73 do FNPT Curitiba.  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

55) CPC, ARTS. 674 A 681. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXISTÊNCIA DE FRAUDE CONTRA 
CREDORES. POSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE NULIDADE DO ATO 
FRAUDULENTO. ART. 9º DA CLT. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PAULIANA 



PERANTE A JUSTIÇA COMUM. Com esteio no art. 9º da CLT e com base nos princípios da 
instrumentalidade, concentração e simplicidade, é plenamente cabível a declaração incidental de fraude 
contra credores no processo do trabalho pelo julgador que analisa os embargos de terceiro e constata a 
existência de conluio fraudatório entre devedor e embargante. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

56) CPC, ART. 828, § 4º. CLT, ARTS. 878 E 889. CTN, ART. 185. INCOMPATIBILIDADE DA PREVISÃO 
DO § 4º DO ART. 828 DO CPC AOS PRINCÍPIOS DO PROCESSO DO TRABALHO. O art. 828, § 4º, do 
CPC não é aplicável ao processo do trabalho. A uma, por alocar a responsabilidade na emissão e 
apresentações de certidões ao exequente, enquanto a praxe trabalhista, baseada na celeridade e 
efetividade da satisfação do crédito exequendo, já disponibiliza uma série de ferramentas ao Juiz, para 
que, à exegese do art. 878 da CLT, os órgãos competentes tenham ciência das restrições impostas pela 
execução. E, a duas, porque tal previsão do CPC não considera a notificação válida do executado como 
marco inicial à consubstanciação da fraude à execução, na forma do regime especial previsto no art. 185 
do CTN, mais compatível com os princípios basilares do processo do trabalho. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

57) CPC, ART. 835, VII E 826. PENHORA DE SEMOVENTES. AUSÊNCIA DE ALCANCE QUANTO A 
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. A expressa previsão de penhora de semoventes inscrita no inciso VII do art. 
835 do CPC alcança apenas os animais submetidos à exploração econômica, não englobando os animais 
de estimação sem proveito econômico, sob pena de ofensa à dimensão objetiva dos direitos 
fundamentais e configuração de maus tratos aos animais por retirada de seu “habitat”.  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

58) CPC, ART. 840, §1º. DEPÓSITO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS. PREFERÊNCIA DO EXEQUENTE 
EM RELAÇÃO AO EXECUTADO. Na ausência de depositário judicial, o exequente tem preferência em 
relação ao executado para investidura de depositário de bens móveis e imóveis, na conformidade do art. 
840, § 1º, do CPC, compatível com o processo do trabalho, por ser meio de coerção indireta na busca da 
efetividade processual.  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

59) CPC, ART. 161, PARÁGRAFO ÚNICO. DEPOSITÁRIO INFIEL. VEDAÇÃO RESTRITA À PRISÃO 
CIVIL. POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO DE TIPO PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
OU PECULATO. NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO COMPETENTE. A proteção 
supralegal conferida ao depositário infiel não alcança sua responsabilidade criminal, sendo vedada 
apenas a prisão civil, podendo o magistrado oficiar o órgão policial e/ou o Ministério Público para aferição 
de cometimento de tipo penal. 
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

60) CPC, ART. 515, § 5º. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL EM FACE DO FIADOR, DO COOBRIGADO 
OU DO CORRESPONSÁVEL. DESNECESSÁRIA A PARTICIPAÇÃO DESTES NA FASE DE 
CONHECIMENTO. INCOMPATIBILIDADE DO ART. 513, § 5º, DO CPC, COM AS NORMAS DE DIREITO 
E PROCESSO DO TRABALHO. 
Desnecessária é a participação do fiador, do coobrigado ou do corresponsável, na fase de conhecimento, 
para que se possa promover a execução de título judicial em desfavor destes, considerando que, no 
processo do trabalho, a Lei n. 6.830/1980 constitui a primeira fonte subsidiária do direito processual do 
trabalho, no que tange à execução, e dita lei não ressalva a necessidade de que tais sujeitos constem no 
título executivo (Lei n. 6.830/1980, art. 4º).  
Resultado: aprovado por maioria qualificada. 

Moções de Apoio 
 
SEMANA NACIONAL DE EXECUÇÃO TRABALHISTA. MOÇÃO DE APOIO. O II Fórum Nacional de 
Processo do Trabalho (FNTP), composto por magistrados de 1º e 2º graus, membros do MPT, 



advogados, servidores públicos, professores e estudantes de Direito, reconhece a importância 
institucional da semana nacional de execução trabalhista e apoia a realização de audiências e atos 
judiciais de afirmação da força do Poder Judiciário Trabalhista em todo o Brasil, notadamente Minas 
Gerais, local de realização do II FNTP. 
 
A plenária posicionou-se ao final contra a aprovação: da PEC 241/2016 (congelamento dos gastos 
públicos por 20 anos com a possível e progressiva inviabilização da efetivação dos serviços públicos); 
do PLP 257/2015 (substituição dos servidores públicos por trabalhadores terceirizados, prejudicando 
a qualidade dos serviços públicos, contribuindo para sua privatização); do PLS 30/2015 (terceirização 
e quarteirização para todos os tipos de atividades, incluindo as realizadas em empresas individuais). 
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